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Executivo  2
turismo, matrícula n.º 57174765/2;
Art. 3º - A Comissão fica desde logo autorizada a praticar todos 
os atos necessários ao desempenho de suas funções, devendo 
todos os órgãos e setores vinculados a esta autoridade prestar 
a colaboração necessária que lhes for requerida;
Art. 4º - Os membros da comissão ficam liberados do 
desempenho de suas funções normais, conforme deliberação da 
presidência desta Companhia;
Art. 5º - Fica concedido o prazo de 60 (sessenta) dias para a 
conclusão dos trabalhos;
Art. 6º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação;
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Belém-PA, 28 de setembro de 2009.
ANN PONTES
Presidente

PoRTaRia n.º 001/09 - nuJ/PaRaTuR
númeRo de PubliCação: 33036

PoRTaRia nº001/2009-nuJ
A Presidente da Companhia Paraense de Turismo - PARATUR, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Estatuto Social 
desta Companhia, em seu art. 34, incisos II, IV e V, bem como 
com fulcro no art. 8º, da Lei Orgânica do Tribunal de Contas da 
União, Lei Federal n.º 8.443, de 16 de julho de 1992,
RESOLVE:
Art. 1º - Instaurar Comissão de Tomadas de Contas Especial, 
com o objetivo de apurar a ausência de prestação de contas 
do valor repassado à Associação Folclórica Boto Cor-de-Rosa, 
através do Contrato de Patrocínio n.º 015/2007, cujo objeto 
era a divulgação da “Logo” da PARATUR no evento cultural 
denominado “Festa do Sairé 2007”, conforme fatos descritos no 
Ofício n.º 109/2009 – NUJ/PARATUR, constante nos autos do 
processo n.º 303251/2007 - PARATUR;
Art. 2º - Designar os servidores Eduardo Augusto Valle 
Vasconcelos Santos, advogado, matrícula n.º 55589505/2, 
Julianna Leite Saraiva, técnica de planejamento e gestão em 
turismo, matrícula 57174765/2;
Art. 3º - A Comissão fica desde logo autorizada a praticar todos 
os atos necessários ao desempenho de suas funções, devendo 
todos os órgãos e setores vinculados a esta autoridade prestar 
a colaboração necessária que lhes for requerida;
Art. 4º - Os membros da comissão ficam liberados do 
desempenho de suas funções normais, conforme deliberação da 
presidência desta Companhia;
Art. 5º - Fica concedido o prazo de 60 (sessenta) dias para a 
conclusão dos trabalhos;
Art. 6º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação;
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Belém-PA, 28 de setembro de 2009.
ANN PONTES
Presidente

SuPRimenTo de fundo
númeRo de PubliCação: 32980

PoRTaRia nº 247/2009-gReS
Conceder suprimento de fundos ao empregado;
NOME: Allyson Eugênio Neri de Oliveira, Matrícula de nº 
57203859/1 e CPF nº 666.299.502-91.
VALOR: 500,00 (quinhentos reais)
NATUREZA DE DESPESA:
339033   Transporte             R$   500,00

PoRTaRia nº 248/2009-gReS
Conceder suprimento de fundos ao empregado;
NOME: Daniel Silva Alves da Silva, Matrícula de nº 5847150/1 e 
CPF nº 608.107.692-04.
VALOR: 500,00 (quinhentos reais)
NATUREZA DE DESPESA:
339033   Transporte             R$   500,00

PoRTaRia nº 249/2009-gReS
Conceder suprimento de fundos ao empregado;
NOME: José Olenilson da Costa Pinheiro, Matrícula de nº 
57191492/2 e CPF nº 256.015.392-00.
VALOR: 500,00 (quinhentos reais)
NATUREZA DE DESPESA:
339033   Transporte             R$   500,00
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Belém-PA, 30 de setembro de 2009.
ANN PONTES
Presidente

PoRTaRia n.º 003/2007 - nuJ/PaRaTuR
númeRo de PubliCação: 33096

PoRTaRia nº003/2009-nuJ
A Presidente da Companhia Paraense de Turismo - PARATUR, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Estatuto Social 
desta Companhia, em seu art. 34, incisos II, IV e V, bem como 
com fulcro no art. 8º, da Lei Orgânica do Tribunal de Contas da 
União, Lei Federal n.º 8.443, de 16 de julho de 1992,
RESOLVE:
Art. 1º - Instaurar Comissão de Tomadas de Contas Especial, 
com o objetivo de apurar a ausência de prestação de contas 
do valor repassado à Prefeitura Municipal de Portel, através do 
Convênio n.º 003/2007, cujo objeto era a promoção do evento 
denominado “Festival de Verão 2007”, conforme minuta do 
Convênio n.º 003/2007, constante nos autos do processo n.º 
85122/2007 - PARATUR;
Art. 2º - Designar os servidores Eduardo Augusto Valle 
Vasconcelos Santos, advogado, matrícula n.º 55589505/2, 
Julianna Leite Saraiva, técnica de planejamento e gestão em 
turismo, matrícula n.º 57174765/2;

Art. 3º - A Comissão fica desde logo autorizada a praticar todos 
os atos necessários ao desempenho de suas funções, devendo 
todos os órgãos e setores vinculados a esta autoridade prestar 
a colaboração necessária que lhes for requerida;
Art. 4º - Os membros da comissão ficam liberados do 
desempenho de suas funções normais, conforme deliberação da 
presidência desta Companhia;
Art. 5º - Fica concedido o prazo de 60 (sessenta) dias para a 
conclusão dos trabalhos;
Art. 6º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação;
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Belém-PA, 05 de outubro de 2009.
ANN PONTES
Presidente

diÁRiaS
númeRo de PubliCação: 33018

PoRTaRia nº 250/2009-gReS
Conceder diárias aos empregados:
NOME: Daniel Silva Alves da Silva, CPF: 608.107.692-04 e 
Matrícula de Nº 5847150/1.
OBJETIVO: Realizar Consolidação de Roteiros Turísticos.
DESTINO: Bragança - PA
PERÍODO: 19 a 23/10/2009.
NOME: Regina Lúcia Moraes Pereira, CPF: 227.764.192-87 e 
Matrícula de Nº 54195545/1.
OBJETIVO: Realizar Consolidação de Roteiros Turísticos.
DESTINO: Bragança - PA
PERÍODO: 19 a 23/10/2009.

PoRTaRia nº 251/2009-gReS
Conceder diárias aos empregados:
NOME: Allyson Eugênio Neri de Oliveira, CPF: 666.299.502-91 e 
Matrícula de Nº 57203859/1.
OBJETIVO: Realizar Consolidação de Roteiros Turísticos.
DESTINO: Curuçá - PA
PERÍODO: 19 a 23/10/2009.
NOME: Maria Pereira de Sousa, CPF: 139.895.702-00 e 
Matrícula de Nº 2014157/1.
OBJETIVO: Realizar Consolidação de Roteiros Turísticos.
DESTINO: Curuçá - PA
PERÍODO: 19 a 23/10/2009.

PoRTaRia nº 252/2009-gReS
Conceder diárias aos empregados:
NOME: José Olenilson Costa Pinheiro, CPF: 256.015.392-00 e 
Matrícula de Nº 57191492/2.
OBJETIVO: Realizar Consolidação de Roteiros Turísticos.
DESTINO: Salinópolis - PA
PERÍODO: 19 a 23/10/2009.
NOME: Michelle Sena da Silva, CPF: 664.795.502-00 e Matrícula 
de Nº 55585628/1.
OBJETIVO: Realizar Consolidação de Roteiros Turísticos.
DESTINO: Curuçá - PA
PERÍODO: 19 a 23/10/2009.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Belém-PA, 30 de setembro de 2009.
ANN PONTES
Presidente

eXTRaTo de TeRmo adiTivo
númeRo de PubliCação: 33002

nº do TeRmo adiTivo: 1º
nº do ConTRaTo: 016/2009 – Cdi/Pa

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: TOMADA DE PREÇOS Nº 
002/2009-CDI/PA
PARTES: COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO INDUSTRIAL DO 
PARÁ CDI/PA E SANTOS FREIRE CONSTRUÇÕES LTDA-EPP. CNPJ 
Nº 09.147.934/0001-25
OBJETO DO CONTRATO: Construção de 12(doze) unidades 
habitacionais localizadas no loteamento Novo Progresso, no 
município de Marabá/PA.
VALOR ORIGINAL DO CONTRATO: R$180.000,00 (cento e 
oitenta mil reais).
OBJETO DO ADITAMENTO: Ampliação do objeto com acréscimo 
do valor contratual.
VALOR DO ADITAMENTO: R$ 44.230,00 (quarenta e quatro mil, 
duzentos e trinta reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 04.661.1259.1959.0000             
ND: 449051
FONTE DE RECURSOS: 0661
DATA DA ASSINATURA: 28/09/2009
ORDENADOR RESPONSÁVEL: Ana Marly Lameira da Silva
ENDEREÇO DA CONTRATADA: Rua Marechal Rondon, nº616, 
sala A, Bairro: Severino Oliveira, CEP: 66.615-000, Mãe do Rio 
- Pará.

eXTRaTo de aTa do ConSelHo de adminiSTRação
númeRo de PubliCação: 33125

ComPanHia de deSenvolvimenTo induSTRial do 
PaRÁ-Cdi/Pa

eXTRaTo de aTa do ConSelHo de adminiSTRação-
DATA, HORA E LOCAL: 25/05/2009, às 14 horas, na sala 
de reuniões da Secretaria de Desenvolvimento, Ciência e 

Tecnologia – SEDECT, à Av. Presidente Vargas, nº 1020, Bairro 
Campina, reuniu-se o Conselho de Administração. Atendendo 
convocação do Presidente do Conselho de Administração da 
CDI-PA, Sr. Dr. MAURÍLIO DE ABREU MONTEIRO, compareceram 
à reunião os seguintes membros: Sr. MARCÍLIO DE ABREU 
MONTEIRO; a Sra. ANA MARLY LAMEIRA DA SILVA; o Sr. JOÃO 
CRISÓSTOMO WEYL ALBUQUERQUE COSTA e a Sra. MARIA 
DE FÁTIMA DA SILVA GONÇALVES; o Sr. Presidente solicitou 
constasse em ata que o Conselheiro EDUARDO DE CASTRO 
RIBEIRO JÚNIOR, justificou sua ausência. CONVOCAÇÃO 
002/2009 – CDI/CA, de 14/05/2009, PAUTA: I – Implantação 
da Zona de Processamento de Exportações (ZPE) de Barcarena; 
II – Remanejamento dos ocupantes da Vila Alto Alegre, 
localizada na área  onde será implantada a Fase III do Distrito 
Industrial de Marabá; e III – O que ocorrer. DELIBERAÇÕES 
TOMADAS: Satisfeito o quorum, o Conselho de Administração 
tomou as seguintes decisões: 1 – Por unanimidade os membros 
do Conselho de Administração da CDI/PA, ratificaram as 
ações adotadas e expostas pela Presidente da Companhia em 
relação a implantação da ZPE de Barcarena e deliberaram pela 
aprovação da proposta de constituição de uma subsidiária mista 
da Companhia, nos termos em que a mesma foi apresentada; 
2 – a Presidente da CDI/PA informou que a desapropriação 
da área no município de Marabá, onde será instalada uma 
usina siderúrgica de grande porte, está sob responsabilidade 
da Procuradoria Geral do Estado – PGE. A CDI/PA presta 
assessoramento à PGE no fornecimento das informações 
necessárias, acompanha o cronograma de liberação das áreas e 
intermedia as demandas de acesso à área pelas equipes técnicas 
contratadas para a elaboração dos estudos preliminares, 
como sondagem geológica, levantamento topográfico, EIA/
RIMA, estudo de engenharia conceitual para a implantação do 
porto, etc. Ressalvou que, embora a PGE conduza o processo 
de desapropriação, a CDI/PA, cumprindo determinação do 
Secretário Maurílio Monteiro, assumiu o remanejamento das 
famílias residentes na Vila Alto Alegre, localizada na área 
objeto da desapropriação. Como alternativa ao pagamento 
das indenizações pelas benfeitorias que essas famílias mantêm 
na área, o Governo do Estado – via PGE, SEDECT e CDI/PA – 
propôs o remanejamento para unidades residenciais de 42,3 m2 
, com sala, cozinha, dois quartos, banheiro e área de serviço 
externa. Relatou a presidente, que em reunião realizada com 
os representantes das 14 famílias e com a Comissão Pastoral 
da Terra – CPT (que os assessora no processo), a CDI/PA expôs 
a proposta de remanejamento, que recebeu a adesão de doze 
famílias, as quais assinaram termo de adesão. As duas famílias 
que não aderiram à proposta optaram por receber a indenização 
em moeda corrente de acordo com o laudo de avaliação 
elaborado pela Secretaria Estadual de Obras Públicas – SEOP. 
As famílias  que desocuparem a área antes da entrega das 
unidades residenciais receberão auxílio-moradia no valor mensal 
de R$.400,00 (Quatrocentos reais) até a entrega definitiva dos 
imóveis. A primeira e a última parcela do auxílio moradia seriam 
acrescidas de R$.150,00 (cento e cinquenta reais) para custear 
as despesas com mudança; 3 – Os conselheiros deliberaram 
pela nomeação do Sr. JOSÉ LICÍNIO ARAÚJO CARVALHO 
JÚNIOR, como Assessor (GEP DAS 011.4) da DITEC da CDI/PA a 
partir de 01 de junho de 2009. Em seguida, o Sr. Presidente do 
Conselho de Administração colocou a palavra ao dispor de quem 
dela quisesse fazer uso. Ninguém se manifestando e nada mais 
havendo a tratar, suspendeu a sessão pelo tempo necessário à 
lavratura da ata, sendo depois lida, aprovada e assinada pelos 
membros do Conselho de Administração presentes, e por mim, 
Raimundo de Almeida Wanderley, que atuei como secretário 
desta reunião, encerrando-se nessa oportunidade a sessão, 
sendo posteriormente extraída a ata para fins de registro na 
Junta Comercial do Estado do Pará. 25 de maio de 2009.
Raimundo de Almeida Wanderley
Secretário
Maurílio de Abreu Monteiro
Presidente do Conselho de Administração da CDI/PA
Marcílio de Abreu Monteiro
Membro do Conselho de Administração da CDI/PA
Ana Marly Lameira da Silva
Membro do Conselho de Administração da CDI/PA
João Crisóstomo Weyl Albuquerque Costa
Membro do Conselho de Administração da CDI/PA
Maria de Fátima da Silva Gonçalves
Membro do Conselho de Administração da CDI/PA

ediTal de noTifiCação - CeRaT belÉm
númeRo de PubliCação: 32975

O Ilmo. Sr. JORGE DIAS RAMOS, Coordenador Executivo 
Regional de Administração Tributária e Não Tributária de Belém, 
desta Secretaria de Estado da Fazenda FAZ SABER a todos 
quanto o presente Edital lerem ou dele por qualquer outro 
meio tomarem conhecimento, que se encontra à disposição 
do contribuinte, abaixo identificado, na Célula de Preparo para 
Julgamento – CEPPJ da CERAT Belém, o resultado da diligência 
requerida pelo Diretoria de Julgamento , em expediente 
constante do Processo AINF nº 012006510001587-2, executada 
através da Ordem de Serviço nº 012009820000849-1, ficando 


